
 diário oficial Nº 34.709  53 Sexta-feira, 24 DE SETEMBRO DE 2021

receitas adicioNais Para o FiNaNciaMeNto da 
saÚde NÃo coMPUtadas No cÁLcULo do MÍNiMo

PrEViSÃo 
iNicial PrEViSÃo aTUaliZada                

% (b/a)x100 
rEcEiTaS rEaliZadaS

até o Bimestre 

(a) (b)
rEcEiTaS dE TraNSfErÊNciaS Para a SaÚdE  (XXiX) 1.430.013 1.430.013 1.011.551 70,74 

     Proveniente da União 1.430.013 1.430.013 1.011.551 70,74 
     Proveniente dos Estados    

     Proveniente dos Municípios    
rEcEiTa dE oPEraÇÕES dE crÉdiTo iNTErNaS E EXTErNaS ViNcUladaS a SaÚdE (XXX)    

oUTraS rEcEiTaS (XXXi) 7.117 7.117 2.808 39,45 
ToTal dE rEcEiTaS adicioNaiS Para fiNaNciaMENTo da SaÚdE (XXXii) = (XXiX+XXX+XXXi) 1.437.130 1.437.130 1.014.359 70,58 

 

dESPESaS coM SaÚdE NÃo coMPUTadaS No cálcUlo do MÍNiMo

dESPESaS coM SaUdE Por SUBfUNÇÕES E caTEGoria 
EcoNÔMica NÃo coMPUTadaS No cálcUlo do MÍNiMo

doTaÇÃo 
iNicial

doTa-
ÇÃo 

aTUali-
Zada         

dESPESaS EMPENHadaS dESPESaS liQUidadaS dESPESaS PaGaS
inscri-
tas em 
restos 
a Pagar 

não 
Proces-
sados 

até o bimestre % (d/c)
x100 até o bimestre % (e/c)x100

(f)

até o 
bimes-

tre
% (f/c)x100

(g)

(c) (d)  (e) 
aTENÇÃo BáSica (XXXiii) 81 28.708 20.488 71,37 20.319 70,78 20.319 70,78 -

     despesas correntes 81 28.708 20.488 71,37 20.319 70,78 20.319 70,78
     despesas de capital         

aSSiSTÊNcia HoSPiTalar E aMBUlaTorial  (XXXiV) 500.421 1.091.694 628.758 57,59 531.887 48,72 530.691 48,61 -
     despesas correntes 444.493 852.397 522.681 61,32 488.382 57,30 487.597 57,20
     despesas de capital 55.928 239.296 106.077 44,33 43.504 18,18 43.094 18,01

SUPorTE ProfiláTico E TEraPÊUTico (XXXV) - - -  -  -  -
     despesas correntes         
     despesas de capital         

ViGilÂNcia SaNiTária (XXXVi) - - -  -  -  -
     despesas correntes         
     despesas de capital         

ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica (XXXVii) 32.632 39.048 16.123 41,29 13.149 33,67 13.147 33,67
     despesas correntes 28.705 35.231 16.112 45,73 13.138 37,29 13.136 37,28
     despesas de capital 3.927 3.817 12 0,31 12 0,31 12 0,31

aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo (XXXViii) - - -  -  -  -
     despesas correntes         
     despesas de capital         

oUTraS SUBfUNÇÕES (XXXiX) 82.320 100.973 55.392 54,86 53.694 53,18 53.605 53,09 -
     despesas correntes 80.240 96.789 53.185 54,95 51.496 53,20 51.407 53,11
     despesas de capital 2.080 4.183 2.208 52,78 2.198 52,54 2.198 52,54

ToT.daS dESP.NÃo coMP.No cálc.do MÍN.(Xl)=(XXXiii+XXXiV+XXXV+XXXVi+XXXVii+XXXViii+XXXiX) 615.454 1.260.423 720.762 225,11 619.049 206,35 617.762 206,15  

      

dESPESaS ToTaiS coM SaÚdE EXEcUTadaS coM coM 
rEcUrSoS PrÓPrioS E coM rEcUrSoS TraNSfEridoS 

dE oUTroS ENTES

doTaÇÃo 
iNicial

doTa-
ÇÃo 

aTUali-
Zada         

dESPESaS EMPENHadaS dESPESaS liQUidadaS dESPESaS PaGaS
inscri-
tas em 
restos 
a Pagar 

não 
Proces-
sados  

até o bimestre % (d/c)
x100 até o bimestre % (e/c)x100

(f)

até o 
bimes-

tre
% (f/c) x 100

(g)

 (c) (d) (e)
aTENÇÃo BáSica (Xli) = (V + XXXiii) 51.015 83.131 55.431 66,68 50.788 61,09 50.786 61,09 -

aSSiSTÊNcia HoSPiTalar E aMBUlaTorial (Xlii) = (Vi + XXXiV) 1.887.593 2.521.255 1.751.938 69,49 1.604.080 63,62 1.602.239 63,55 -
SUPorTE ProfiláTico E TEraPÊUTico (Xliii) = (Vii + XXXV) - - -  -  -  -

ViGilÂNcia SaNiTária (XliV) = (Viii + XXXVi) - - -  -  -  -
ViGilÂNcia EPidEMiolÓGica (XlV) = (XiX + XXXVii) 38.154 45.070 20.077 44,55 17.022 37,77 16.419 36,43  
aliMENTaÇÃo E NUTriÇÃo  (XlVi) = (X + XXXViii) - - -  -  -  -

oUTraS SUBfUNÇÕES (XlVii) = (Xi + XXXiX) 1.490.794 1.514.671 878.363 57,99 867.136 57,25 854.961 56,45 -
ToTal daS dESPESaS coM SaÚdE (XlViii) = (Xii +Xl) 3.467.557 4.164.127 2.705.810 293,47 2.539.026 272,47 2.524.404 271,81  

(-) despesas executadas c/recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes3          

totaL das desPesas eXecUtadas coM recUrsos PrÓPrios (XLiX) 3.467.557 4.164.127 2.705.810      293,47 2.539.026       272,47 2.524.404   271,81  
FoNte: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 13/Setembro/2021 e Hora de emissão 14h56min.

Notas:
1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

2até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). a partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar 
processados e não processados (regra nova).

3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.


